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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do rêgistro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro ddreserva, na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo oUtiverãxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá âo câncelamenlo

da ata de registro de preços, nos íêrmos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.
7.2.5. úa hipótese dacomprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme preristo no item 7 .2 e no item7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata dã registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art' 124 da Lei no 14.1 33 , de 2021 .

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos poderão

ser rernanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre o.s órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamênto.
8.4. Na tripótese de iemanejamento de órgão ou entidade participante paq órq19 ou entidade não

pafticipanle, serâo observados oi limites previstos no art. 32 do Decreto no I 1.462, de 2023-

b.S. 
' 

Competirá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quanütativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anudncia do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento sejá feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Disbiio Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fomecimento deconente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra cenlralizada, nos têrmos do item 8.3, a

ãisfibuiçao das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. DesCumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;
g.j.2. Recusarassinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoável;
g.1.3. Não aceitar manter sáu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Deffeto no 11'462,

de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 15ô da Lei no 14.133, de2021.
g.1 .S. Na hipotese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 15ô da Lei no 14'133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

maÁutençáo do regiõfo de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.g.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no ilem será formalizado por despacho do órgão

ou da entidede gerenciadora, garantidos os princípios do eontradítório e da ampla defesa.
g.3. Na hipóIese de canceÉmento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de rêserya, observada a ordem de classificação.
g.4. O cancelamentrc dos pieços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, totalou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justiÍicadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3, Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior
ou inferiorao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o comprornisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contrata@es dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão perticipante a aplicaçâo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de
2023).
10.3. O órgão ou enüdade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.Í, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

i #rir1.1. O gerenciamento do contrato será de responsabílidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito da
mmpetência do órgão participante, cabendo a fiscalização as servidoras abaixo, nos termos dos arts. 70 e
117 da Leino 14.13312021.

. Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Adminislrativo,
Matrícula: 741-1;

. Secretaria Municipal de EducaçãoSEMED: Raynara Assunçáo Alves de Souza, Digitadora, MakÍcula
n" 7225-1;

. Secretaria Municipal de Saúd+SEMUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo,Matrícula
3402-',t;

. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS: André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n' 7992-
2.

11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua compatência.
1 1 .3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da Administração,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiâlo com informações relevantes para prevenir rÍscos na execução.

12.1. As condiçóes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se deÍinklos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), 29 de janeiro de 2O25.

a
Administração

Portaria no 011D425
Representante Legal do Órgão Gerenciador

GABRIEL DE CASTRO Âssinadodefomadisialpor

CUTRIM GABRIE DEcASTRo(uÍRlM

A RouCH A:0420zeoea ffi!ffi.'iif#S,
Og {i'oo 

- _-

Gabrielde Castro Cutrim Aroucha
TECC Empreendimentos Ltda.

Representante Legal do Fomecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 09/2025

NÂO HOt,vE GADASTRO DE RESERVA DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'0912025

EMPRESA: TECC Empreendimentos Ltda.
CN PJ: 07 .308.42U0001 -78

ENIIEREÇO: Rodovia MA 014, Km 37, n" 38/B, Bairro Subestação, CEP: 65.215-000, Mana/MA
IÍETEFoNEE{lA! L: beto.aroucha@qmaíl.com : (98) 3351 -0563/3351 -1 869/99144-2601

REPRESENTANTE LEGAL: Gabrielde Casho Cutrim Aroucha
RG: 0224807 4?002ô SSP/MA lcer: 0a2.029.693-os

ITEM ESPECTFTCAçÃO CADMAT UNID QUANT FABRICANTE/
HARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Recarga de GLP Pl3 para botijão com
diâmetro mínimo de 360mm, altura mínirna
de 476mm, confeccionado em aço carbono
de 2,5 a 3,0mm de egpessura, pressão
intêrna de 2 a 7 kglcmz, disposiüvo FDE
seguftrnça do üpo plugue fusível,aplicação,
padrão da válvula de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614, para uso em fogão
dornestioo

Cota de ampla participação

461652 Recarga 1.875 Liquigás 121,27 227.381,25

2 Recarga de GLP P13 para botijão com
diâmetro mínimo de 360mm, altura mínima
de 476mm, confeccionado em aço carbono
de 2,5 a 3,0mm de espessura, pressão
interna de 2 a 7 Rglcmz, dispositivo FDE
sêgurença do tipo plugue fusÍvel,aplicação,
padÉo da válvula de acordo com a Norma
ABNI NBR 8614, para uso em fogáo
dornéstrco

Gota erclusiva para IIIE/EPP/MEITCOOP

46'1652 Recarga 62a Liquigás 121,27 75.793,75

VALORTOTAL 303.í75.00
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O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, GEP:

65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inserito no CNPJ/MF sob o no 06.179.402/0001-81, neste ato
representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipalde Administração, nomeada pela Portaria
n" 01'112025, portadora do RG no 1929U4200111 SSP/MA e CPF no 011.914.563-51, considerando o

iulgamento do Pregão Eletrônico no 3512024, objeto do Processo Administrativo no 019/2024-SEMAD, resolve
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Atia, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Leino 14.133, de 1o de abrilde 2021,no Decreto Municipal no 07, de 06 de
março de2O24, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de recarga
de gás llquefelto de petróleo/glp (gás de cozlnha) para atender a demanda dos órgãos do Munlcípio
de Penalva (IlA), especiÍicado no, Termo de ReÍerência, anexo do edital do Pregão Eletrônlco no 3512024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição,

2.1. O preço registrado, as especilicações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Atia
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3.1. O
SEMAD.
3.2. Os órgãos participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria
Municipal de Assistência Social- SEMAS e os Fundo Municipais.

4.1. Durarúe a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de regislro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.'1. consulta e aceitação prévias do órgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorizaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.?.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá eíetivar a aquisição ou a contratação solicitada ern até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, podeÉ ser pronogadu
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesôes
4.6. As aquisições ou conhataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não podeÉ exceder, na totalidade, ao dobro do quantitaüvo
de cada item registrado na ata de registro de preços pare o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

Geranciador da Ata de Registro de Preços é a Secreüaria Municipal de Administação -
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para Íins de transferências voluntárias, não Íicando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compaübilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei no 14.133, de2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

5.'1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contiado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato dêcoÍrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratuale observará no momento de contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orgamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
Íinanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contretuâl de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lein" 14.133,de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da conhatação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para íormalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem
cotar os bens, as obras ou os serviços com prêços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que sê refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de rêserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas paÍa o preço do adjudicatário antecedelÉo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos liciLantos remanescentos, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital,' e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóÍeses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a hornologação da licitação ou da contratação direte, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitaçâo, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Leino í4.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá sêr prorogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitração
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresêntada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
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5.11, euando o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes estabelecidos

no edital ou no aviso ãe conratação, e observadõ o disposto no item 5.7. e subitens, Íica facultado à

Administração convocar os licitantei remanescentes do cadastro de rêsêrva, na ordem de classificação' para

iazé-loemigual pÍEzo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. rua Éipótese de nenhum dos licitantes que kata o item 5.4.1.1. aceitar e contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o vaior estimado e sua eventual atualização nos termos do edital'

poderá:'5.12.1. 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução,-observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Ád;udi."r. firmarã contraio nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes'

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimênto nas condições

estabelecidas, mas nao oorigara a Aãministração a contratar, facultada a realização de licitação especÍfica

para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atual izados em deconência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso deÍorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçôes hgais, ôom comprovada repercussão sobre os preços registrados;

O.i.g. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nostennos da Lei no 14.133, de2021.
e.í.+. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice preüstos para

a contrataÇão;
6.1.5. Nó caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contrataçâo.

7.1. Na hipótese de o
superveniente, o órgão ou

preço registrado tornar-se superior ao preço

entidade gerenciadora convocaÉ o fornecedor
praticado no mercado por motivo
para negociar a redução do Preço

registrado.
t.í.t. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de

reseÍve, na oid"m de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

nâo convocará os licitantes ou Íornecedorês que tiveram seu registro cancelado.

7.1.J. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantaiosa.

7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enüdades que

tiverem firmado contratos àeconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunklade de diligenciarem negociação corn vistasà alteraçáo contratual, observado o disposto no arl.124

da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço rêgistrado e o fornecedor nâo poder

cumprir as obiigações estabeiecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo

Oo preço regisirado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
7.2.1. Nesle caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenlação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.
1.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obiigaçôes estaUeteciOas na ata, sob pena dô cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem preluízo

daslanções previstas na Leins 14.í33, de2021, e na legislação apticável.
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